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RETIFICAÇÃO 

Instrução Normativa nº 01/SGP, de 16 de março de 2020 

ERRATA: Na edição nº 117 do Boletim de Serviço da Unilab, publicada em 05 de maio de 2020. 
Onde se lê: 
{…} 
“Art. 5º . Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua assinatura.” (pag.1) 
Leia-se: 
{…} 
“Art. 5º. Esta Instrução Normativa conta seus efeitos a partir de sua assinatura” (pag.1) 
 
Onde se lê: 
{…} 
“O Assentamento Funcional Digital - AFD, foi estabelecido no Serviço Público Federal pela 
Portaria nº 9, de 01/08/2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério da Economia. 
A UNILAB adota este manual com a publicação da Portaria Normativa de Nº ___ /2020-SGP, 
para atendimento da normativa ministerial.” (Pag.2 Anexo I) 
Leia-se: 
{…} 
“O Assentamento Funcional Digital - AFD, foi estabelecido no Serviço Público Federal pela 
Portaria nº 9, de 01/08/2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério da Economia. 
A UNILAB adota este manual com a publicação da Instrução Normativa de Nº 01 /2020-SGP, 
para atendimento da normativa ministerial.” (Pag.2 Anexo I) 
 
Onde se lê: 
{…} 
“Os arquivos deverão ser digitalizados com o Reconhecimento Óptico de Caracteres (ORC) e 
assinados por meio de Certificação Digital no padrão ICP- Brasil (Token). O novo sistema 
SIGEPE – AFD permite que assinatura digital seja realizada no momento do cadastro do 
documento no sistema, sendo dispensada a necessidade de realizar a assinatura 
anteriormente a inclusão. (pag.2 Anexo I) 
Leia-se: 
{…} 
“Os arquivos deverão ser digitalizados com o Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) e 
assinados por meio de Certificação Digital no padrão ICP- Brasil (Token). O novo sistema 
SIGEPE – AFD permite que assinatura digital seja realizada no momento do cadastro do 
documento no sistema, sendo dispensada a necessidade de realizar a assinatura 
anteriormente a inclusão.” (pag.2 Anexo I) 
 



Onde se lê: 
{…} 
Exemplo 1 - Blocos internos da unidade SEBEN organizados por assunto.(pag.3 Anexo I) 

 

Leia-se: 

{…} 

Exemplo 1 - Blocos internos da unidade SEBEN organizados por assunto. (pag.3 Anexo I) 

 

 

Onde se lê: 

{…} 
“Desta forma os documentos deverão ser classificados de acordo com a Resolução n° 14 – 

Conarq, material em anexo a este documento disponível no endereço eletrônico. 

hp://www.arquivonacional.gov.br/images/COD_CLASSIF_e_TAB_TEMP_eBOOK_FEV_202

0.pdf 

De acordo com a resolução n° 14 do Conarq, o código de classificação de documentos de 

arquivo é um instrumento de trabalho utilizado para classificar todo e qualquer documento 

e/ou processo produzido ou recebido por um órgão no exercício de suas funções e 

atividades.[...] (Pag.6 Anexo I) 

Leia-se: 

{…} 

“Desta forma os documentos deverão ser classificados de acordo com a Resolução n° 14 – 

Conarq revogada  pela Portaria AN nº 47, de 14 de fevereiro de 2020, material em anexo a este 

documento disponível no endereço eletrônico. 

hppt://www.arquivonacional.gov.br/images/COD_CLASSIF_e_TAB_TEMP_eBOOK_FEV_2

020.pdf 

De acordo com a  Portaria AN nº 47, de 14 de fevereiro de 2020, do Arquivo Nacional, o 

código de classificação de documentos de arquivo é um instrumento de trabalho utilizado para 

classificar todo e qualquer documento e/ou processo produzido ou recebido por um órgão no 

exercício de suas funções e atividades.[...] (Pag.6 Anexo I) 

 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-47-de-14-de-fevereiro-de-2020-244298005
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-47-de-14-de-fevereiro-de-2020-244298005
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REITORIA 
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 242, DE 09 DE JUNHO DE 2020

  Dispõe sobre interrupção de afastamento
para cursar pós-doutorado.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando o que consta no processo nº 23804.500955/2019-21, resolve:

 

 

Art. 1º - Suspender o afastamento do servidor docente IGOR XIMENES GRACIANO, Siape:
1116902, no período de 07/03/2020 a 06/03/2021, a fim de cursar pós-doutorado no Programa de Pós-
Graduação em Literatura do Departamento Teoria Literária e Literaturas, na Universidade de Brasília-
UNB, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus (COVID-19), de acordo com a Resolução nº 03/CONSUNI, de 24 de março de
2020.

 

Art. 2º - Ficam suspensos os efeitos da Portaria Reitoria nº 58, de 17 de fevereiro de 2020.

 

Art. 3º - Esta portaria conta seus efeitos retroa�vos ao dia 27 de maio de 2020. 

 

Publique-se.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
09/06/2020, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


09/06/2020 SEI/UNILAB - 0143598 - Portaria - Reitoria
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h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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o código CRC 2ABD228D.

 

Referência: Processo nº 23804.500955/2019-21 SEI nº 0143598
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15/06/2020 SEI/UNILAB - 0143820 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=170094&infra_sist… 1/3

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 243, DE 10 DE JUNHO DE 2020

  

Regulamenta as ações complementares de
assistência estudan�l na Unilab durante o
período de Emergência em Saúde Pública
de Importância Internacional, em
decorrência da Infecção Humana pelo novo
coronavírus (COVID-19).

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de
20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de
2020, publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando a relevância do atendimento estudan�l prioritário a discentes em situação
de vulnerabilidades para a permanência qualificada no ensino superior;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional,
pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo
novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção
Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que
dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional, decorrentes do coronavírus (COVID-19);

Considerando a resolução CONSUNI N° 001-B, de 09 de fevereiro de 2015, que
regulamenta o Programa de Assistência Estudan�l (PAES) da Unilab;

Considerando a Resolução Ad Referendum CONSUNI Nº 04, de 23 de Abril de 2020, que
altera as resoluções Resolução Ad Referendum CONSUNI Nº 3, de 24 de março 2020 e a Resolução Ad
Referendum CONSUNI Nº 2, de 17 de março de 2020, as quais dispõem sobre as ações, da Unilab, para o
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria Reitoria Nº 110, de 17 de março de 2020 que ins�tui o Comitê de
Enfrentamento ao COVID-19 (CIEC/UNILAB);

Considerando a Instrução Norma�va SGP/UNILAB Nº 2, de 19 de março de 2020, que
dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores;



15/06/2020 SEI/UNILAB - 0143820 - Portaria - Reitoria
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Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.406461/2020-21, resolve:

 

 

Art. 1º  Definir ações complementares do Programa de  Assistência Estudan�l (PAES) para o
período de enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus(COVID-19), bem como as condições
técnicas para sua viabilização.

 

Art. 2º  Ficam prorrogados, até o retorno das a�vidades administra�vas e acadêmicas
presenciais, os cronogramas de renovação vinculados ao Edital 03/2019 do Programa de Assistência ao
Estudante (PAES) com vigência encerrada no período de trabalho remoto.

§ 1º  O Edital 03/2019 poderá ser prorrogado por meio de adi�vo específico.

§ 2º  Após o retorno das a�vidades presenciais, a PROPAE terá até 5(cinco) meses para
executar os cronogramas de renovação.

 

Art. 3º  Conceder, enquanto perdurar o fechamento dos Restaurantes Universitários (RU),
ajuda de custo no valor máximo de R$ 220,00(duzentos e vinte reais) mensais para  gastos com
alimentação para os  estudantes nas seguintes situações:

§ 1º  Estudantes internacionais beneficiários do auxílio moradia;

§ 2º  Estudantes par�cipantes do Programa de Compar�lhamento de Moradia (Pró-
acolher) na condição de acolhedor(a).

I - O(a) estudante acolhedor(a) receberá ajuda de custo no valor máximo de R$
220,00(duzentos e vinte reais) mensais por cada estudante acolhido.

 

Art. 4º  Ficam ampliadas as concessões de auxílio emergencial, conforme modalidade
descrita na Resolução 001-B, de 09 de fevereiro de 2015, de acordo com a disponibilidade orçamentária.

 

Art. 5º As definições dos critérios e da metodologia de seleção e de análise para concessão
de auxílio emergencial e ajudas de custo serão estabelecidas pela Comissão de Seleção e
Acompanhamento da Permanência ao Estudante (COSAPE).

 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua assinatura.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
12/06/2020, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0143820 e
o código CRC B9668DB2.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23282.406461/2020-21 SEI nº 0143820
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 295, de 12 de junho de 2020

  
Dispõe sobre progressão funcional do(a)
servidor(a) docente   CICERO SARAIVA
SOBRINHO.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.404503/2020-99

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  CICERO SARAIVA SOBRINHO, matrícula SIAPE nº 2863586,
Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe C, nível
IV, para Professor Associado, Classe D, Nível I, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis
Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica
nº 2556/2018-MP.

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 15 de junho de 2020.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/06/2020, às 18:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144726 e
o código CRC E5B0F10C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23282.404503/2020-99 SEI nº 0144726
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 297, de 12 de junho de 2020

  Dispõe sobre progressão por capacitação.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.406559/2020-88

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administra�vo RAIMUNDO HERICKSSON PAIVA
REBOUÇAS, matrícula SIAPE n° 2171658, ocupante do cargo de Administrador, lotado na Pró-Reitoria de
Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s, progressão por capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de
capacitação, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 12 de junho de 2020.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/06/2020, às 18:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144759 e
o código CRC 88968AB8.

 

Referência: Processo nº 23282.406559/2020-88 SEI nº 0144759

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 298, de 12 de junho de 2020

  Dispõe sobre progressão por capacitação.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.403260/2020-71           

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administra�vo FRANCISCO ROMERIO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO, matrícula SIAPE n° 1241864, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, lotado na
Pró-Reitoria de Planejamento, progressão por capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de
capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 03 de junho de 2020.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/06/2020, às 18:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144772 e
o código CRC 266CDC19.

 

Referência: Processo nº 23282.403260/2020-71 SEI nº 0144772

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 299, de 12 de junho de 2020

  Digite aqui a Ementa...

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.405678/2020-13

           

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administra�va RAFAELE CAVALCANTE DIAS GOMES, matrícula
SIAPE n° 2266569, ocupante do cargo de Técnica em Edificações, lotada na Pró-Reitoria de Planejamento,
progressão por capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de capacitação, nível de classificação D,
de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 11 de junho de 2020.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/06/2020, às 18:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144764 e
o código CRC 33E939EA.

 

Referência: Processo nº 23282.405678/2020-13 SEI nº 0144764

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 300, de 12 de junho de 2020

  
Dispõe sobre Homologação de Estágio
Probatório do(a) servidor(a) docente ALAIN
SOUTO REMY.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.405733/2020-75

RESOLVE:

Art.1º - Declarar cumprido pelo(a) servidor(a)  ALAIN SOUTO REMY, ocupante do cargo de
professor, Assistente-A, nível II, matrícula SIAPE nº 2079483, o estágio probatório a que alude a
resolução Nº 24/2014/CONSUNI de 30/09/2014 da Unilab, combinada com o art. 20, da Lei 8.112/90, nos
termos do art. 41 da Cons�tuição Federal de 1988, alterada pela Emenda Cons�tucional nº 19, de
04.06.1998.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos legais a par�r de  18 de junho de 2020.

 

         Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/06/2020, às 18:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144816 e
o código CRC 702B6EA6.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23282.405733/2020-75 SEI nº 0144816
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 301, de 12 de junho de 2020

  
Dispõe sobre progressão funcional do(a)
servidor(a) docente   ARTEMISA ODILA
CANDE MONTEIRO.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.404822/2020-02

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  ARTEMISA ODILA CANDE MONTEIRO, matrícula SIAPE nº
2236154, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe
C, nível I, para Professor Adjunto, Classe C, Nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas
Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e Nota
Técnica nº 2556/2018-MP.

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 01 de julho de 2020.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/06/2020, às 18:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144819 e
o código CRC 5C985D6C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23282.404822/2020-02 SEI nº 0144819
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 302, de 12 de junho de 2020

  
Dispõe sobre progressão funcional do(a)
servidor(a) docente   RAFAEL DA CUNHA
SCHEFFER.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.403935/2020-82,

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  RAFAEL DA CUNHA SCHEFFER, matrícula SIAPE nº 2238193,
Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe C, nível
I, para Professor Adjunto, Classe C, Nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº
12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº
2556/2018-MP.

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 25 de junho de 2020.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/06/2020, às 18:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144823 e
o código CRC 57598571.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


15/06/2020 SEI/UNILAB - 0144823 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=171198&infra_sist… 2/2

 

Referência: Processo nº 23282.403935/2020-82 SEI nº 0144823
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 303, de 12 de junho de 2020

  
Dispõe sobre progressão funcional do(a)
servidor(a) docente   EMILIA SOARES
CHAVES ROUBERTE.

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.404886/2020-03

RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  EMILIA SOARES CHAVES ROUBERTE, matrícula SIAPE nº
1452417, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Associado,
Classe D, nível I, para Professor Associado, Classe D, Nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012,
alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-
MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 24 de junho de 2020.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/06/2020, às 18:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144825 e
o código CRC 8C1DA9FB.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23282.404886/2020-03 SEI nº 0144825


